
EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO
ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE

 

 

Requeiro, de acordo com artigo 202, XX, do Regimento Interno, que seja
encaminhado ofício à Excelentíssima Senhora Governadora do Estado, Maria de Fátima
Bezerra, e ao Ilustríssimo Superintendente Regional do Departamento Nacional de
Infraestrutura de Transportes (DNIT), Sr. Getúlio Batista da Silva Neto, SOLICITANDO a
realização de serviços de manutenção e recuperação da BR-226, no trecho
compreendido entre os municípios de Currais Novos/RN e Santa Cruz/RN.

Requeiro, outrossim, o envio deste REQUERIMENTO ao Prefeito da Cidade de
Currais Novos, Sr. Lucas Galvão da Cruz, no endereço: Praça Desembargador Tomaz
Salustino, nº 90, Centro, Currais Novos/RN, CEP: 59380-000, e ao Presidente da
Câmara de Vereadores da Cidade, Sr. João Gustavo Guimarães, no endereço: Rua
Vivaldo Pereira de Araújo, nº 173, Currais Novos/RN, CEP 59380-000.

E à Prefeita da Cidade de Santa Cruz, Sra. Ana Fabricia de Araújo Silva
Rodrigues de Souza, no endereço: Rua Ferreira Chaves, nº 40, Centro, Santa Cruz/RN,
CEP: 59.200-000, e ao Presidente da Câmara de Vereadores da Cidade, Sr. Glauber
Bezerra, no endereço: Rua Senador Georgino Avelino, nº 10, Centro, Santa Cruz/RN,
CEP: 59200-000.

 

JUSTIFICATIVA

 

A BR-226 é uma rodovia federal de extrema importância estratégica para o
estado do Rio Grande do Norte, constituindo a principal via de ligação entre os
municípios de Currais Novos e Santa Cruz. Essa rodovia desempenha papel
fundamental no transporte de pessoas, produtos agrícolas e insumos industriais,
conectando centros urbanos essenciais ao desenvolvimento regional.

Entretanto, o trecho situado na Serra do Doutor apresenta condições críticas de
conservação, com buracos e desgaste acentuado do asfalto, o que compromete
seriamente a segurança dos motoristas, aumenta o risco de acidentes e prejudica a
fluidez do tráfego, impactando diretamente a economia local.

Diante dessa situação, solicitamos com caráter de urgência a realização de
serviços de recuperação asfáltica e manutenção preventiva no trecho mencionado,
garantindo não apenas a segurança e a mobilidade dos usuários, mas também a
preservação de uma infraestrutura estratégica para o desenvolvimento econômico do
estado.
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